  LEI Nº 2.893, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a criação dos estacionamentos apropriados para bicicletas em locais abertos à freqüência pública e de uso coletivo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º . Fica estabelecida a criação de local apropriado para estacionamentos de bicicletas em locais de grande afluência de pessoas, no âmbito do município de Timóteo – MG.

Parágrafo único. Entendem-se como locais de grande afluência de pessoas, para os fins previstos no caput deste artigo, além de outros espaços públicos, os seguintes: praças públicas, órgãos públicos, supermercados, colégios, universidades, agências bancárias, igrejas, hospitais, centros desportivos e culturais e grandes empresas industriais ou comerciais e terminais rodoviários.

Art. 2º. A segurança dos ciclistas e dos pedestres deverá ser determinante para a definição do local na implantação do estacionamento de bicicletas.

Art. 3º. Os estacionamentos previstos nesta lei deverão ser dotados de sistema que permita ao usuário usar trava de segurança para sua bicicleta.

Art. 4º. Os estabelecimentos elencados no Parágrafo único, do Art. 1º, desta lei, deverão se adequar às suas disposições no prazo de noventa (90) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º. O Poder Executivo Municipal, através do seu órgão competente, regulamentará esta Lei.

Art. 6º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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